
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 

CEP 83.980-000 – Rua Gasparina Simas Miléo, 269 
INSTALADA EM 24/10/1961 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

INDICAÇÃO Nº 61/2022 

 GILCIANO MOREIRA, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 

prerrogativas que lhes são conferidas pelos artigos 22, 168, inciso “X” e 187 e seguintes do 

Regimento Interno, PROPÕE, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte: 

 

 

INDICAÇÃO: 

 Para que o Poder Executivo, estude a possibilidade de viabilizar a aquisição de um 

terreno, para futura instalação de um parquinho infantil, na Comunidades de Santos 

Andrade. 

 

Antônio Olinto, 19 de Setembro de 2022. 

 

                                                                                                            ----------------------------------------- 

GILCIANO MOREIRA  

Vereador 

                                                                                                                                                        

 

 

JUSTIFICATIVA 

A referida Indicação se justifica devido à necessidade de um local destinado ao 

público infantil, ter um espaço para atividades lúdicas, através da prática esportiva, 

garantindo melhor qualidade de vida. 
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